
 

  

ERRATA DO EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO nº 004 do Contrato nº 078/2021 - Processo Administrativo n° 
078/2021 - Pregão Presencial nº 002/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÉRICO CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: 
DELTA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 32.317.443/0001-05. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de sessão de uso de software para gestão pública: 
recursos humanos, folha de pagamento, contabilidade pública eletrônica, patrimônio, 
licitações e contratos e compras, digitalização das contas públicas englobando 
instalação, implantação, treinamento, customização, migração, adequação, suporte 
técnico, atualização tecnológica e assistência técnica dos sistemas informatizados, 
visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as 
atividades e o alcance dos resultados planejados, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de governo, administração, e serviços públicos deste município 
de Érico Cardoso – Ba.  Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua 
cláusula segunda, fica prorrogado a contar de 01 de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2025. Valor: R$ 47.952,00 (quarenta e sete mil novecentos e cinquenta 
e dois reais). Data da assinatura do termo aditivo: 20 de dezembro de 2024. Dotação 
Orçamentária:  
 

UNID. GEST. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇ. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.009 - Manutenção da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTES 150000000000 

 

Contém erros no texto acima publicado no D.O.M. da edição do dia 06 de janeiro de 2025 • 

ANO VI | N º 1253. 

 

 

Onde se Lê:   

• 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 

• R$ 47.952,00 (quarenta e sete mil novecentos e cinquenta e dois reais). 

  

Leia-se:   

• 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. 

• R$ 11.988,00 (onze mil novecentos e oitenta e oito reais). 

 


